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EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO SRP NO 00712026

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 850/2026

OBJETO: Contratação de empresa espêcializada para o fornecimento de materiais

. esportivos destinados à realização, apoio ê dêsenvolvimento de eventos esportivos no

Município de Angico/TO, em etendimento ao Convênio Ministério do Esporte no 101012025

- Transferegov.br no 981213, conformê especificaçôes e quantitativos constantes no plano

de trabalho e no Termo de Referência.

. Recebimento de pedidos de êsclarêcimento: até 13:00 horas do dia 1810612026

. Recebimento de pedidos de impugnação: até 13:00 horas do dia 18/06/2026

. Recebimento das propostas: a partir das 13:00 horas do dia 10/06/2026

. Fim do recebimento das propostas: até 07:55 horas do dia2310612026

. lnício da sessão pública: às 08:00 horas do dia 2310612026

Referência de tempo: Horário de BrasÍlia - DF

Endereço eletrônico : www. licitanet.com.br

Modo de disputa: Aberto

lntervalo mínimo entre lancês: RS 0,01 (um centavos)

As pessoas interessadas em participar do certame poderáo, obter o Edital e seus anexos

pelo site acima citado, dúvidas poderão ser informadas através do Telefone: (63) 99131-3552 e-

mail: angicoadm09S@gmail.com
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PREAMBULO

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Angico - TO, por meio da portaria

n'00212025,02 de janeiro de 2025, através da pregoeira do município de AngicoffO, Antonia

Rosania Alves Lima e equipe de apoio Helisany Cassia Costa Silva Abreu e Lepoldina

Sousa dos Santos do setor de licitações e contratos, sediado(a) na prefeitura, , Rua Antônio

Thiago no Palácio Robertinho Borges n"s/n, centro CEP:77905-000 AngicoffO realizará

licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICO nos termos da Lei no 14.133. de

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste

Edital.

Prefuitura MuniciPalde Angico

,n.,-2.fr-L-----
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1. DO OBJETO

1.1 O presente edital tem por objeto o Contratação de empresa especializada para o
fornecimento dê metêriais esportivos destinados à realização, apoio e desenvolvimento

de eventos esportivos no Município de Angico/To, em atendimento eo convênio
Ministério do Esporte no 10'1012025 - Transferegov.br no 98i213, conforme especificações
e quantitativos constantes no plano de trabalho e no Termo de Referência.

'1 .2 Em caso de divergência entre as especificações constantes na plataforma eletrônica

e neste Edital, prevalecerão as disposições do Edital e do Termo de Referência.

1.3 JUSTIFICATIVA PARA ADOçÃO DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR PREÇO

GLOBAL

A adoção do critério de julgamento pelo menor preço global mostra-se a mais adequada
para a presente contratação, cujo objeto consiste no fornecimento de materiais esportivos

destinados à realização, apoio e desenvolvimento de eventos esportivos no Município de

AngicoffO, em atendimento ao Convênio Ministério do Esporte no 1O1O\2O25 - Transferegov.br

no 98í213.

A contratação contempla um conjunto de materiais esportivos interdependentes e

necessários para a execução integral das atividades previstas no Plano de Trabalho aprovado

pelo concedente, sendo imprescindível que o fornecimento ocorra de forma coordenada e
uniforme, garantindo a compatibilidade dos itens, a padronização dos materiais e a observância

dos prazos estabelecidos para a execução do objeto conveniado.

O julgamento por preÇo global possibilita à Administração obter proposta mais vantajosa,

considerando o fornecimento do conjunto completo dos materiais, reduzindo custos

admlnistrativos relacionados à gestão de múltiplos contratos, acompanhamento de diversos

fornecedores, recebimentos fracionados e possíveis incompatibilidades entre os itens fornecidos.
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Além disso, a adoçáo desse critério contribui para maior eficiência logística, otimização

do processo de entrega, simplificação da fiscalização contratual e mitigação dos riscos de

descontinuidade no at

2. DA PART|C|PAÇÃO NA L|C|TAÇÃO

2.1 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas estabelecidas no País, previamente

credenciadas no sistema LICITANET, que atendam às condiçôes deste Edital e seus anexos.

2.2 o licitante é responsável por todas as transações efetuadas em seu nome no

sistema eletrônico

2.3 será concedido tratamento favorecído às microempresas, empresas de pequeno

porte, MEI e cooperativas, nos termos da Lei complementar no 123t2006 e da Lei no

14.133t2021 .

2.4 É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, em razão da

natureza do objeto, que não demanda execução conjunta ou complexidade técnica que justifique

tal forma de participação.

2.5 Não poderão participar da licitação aqueles que se enquadrem nas vedações

previstas nos arts. 9o e 14 da Lei no 14.1331202í, bem como os demais impedimentos legais.

2.6 A participaÇão no presente procedimento licitatório é assegurada às pessoas
jurídicas legelmente constituídas ê estebelecidas no País, que desempenhem atividade

econômica compatível com o objeto da contratação e que atendam integralmente às condições

estabelecidas neste Edital e em seus anexos.

2.7 A admissão de interessados está fundamentada nos princÍpios da isonomia,

competitividade, legalidade, impessoalidade e eficiência, previstos no art. So da Lei no

14.13312021, assegurando igualdade de condições a todos os potenciais fornecedores aptos a

Prefu itun Municipal de Angico

I

fornecer os materiais odontológicos objeto do certame
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2.8 O certame será realizado na modalidade Pregão Eletrônico, o que possibilita a

ampla participação de fornecedores de diferentes regiões do País, ampliando a competitividade

e contribuindo para a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração Pública, em

observância ao princípio da economicidade.

2.9 será concedido tratamento favorecido às microempresas, empresas de pequeno
porte, microêmpreendêdores individuais e sociedades cooperativas, nos limites e

condições estabelecídos na Lei complementar n 123t2o06 e na Lei no 14.í33/2021, sem
prejuízo da ampla concorrência, respeitados os critérios legais aplicáveis.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HAB|L|TAÇÃO

3.1 As propostas serão apresentadas exclusivamente por meio do sistema eletrônico
LICITANET, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital.

3.2 A fase de habilitação ocorrerá após o julgamento das propostas, nos termos do

aí.. 17, §1o, da Lei no 14.í33/2021, sendo exigida apenas do licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar.

Prehitura Municipal do Angico

ns.:J*o--L---

Angicô

2.10 A vedação à participação de empresas reunidas em consórcio encontra respaldo na

natureza do objeto, que consiste no fornecimento de bens comuns, de baixa complexidade

técnica e passíveis de fornecimento individual, não havendo justificativa técnica ou operacional
que demande a execução conjunta por mais de uma empresa, conforme entendimento

consolidado dos órgãos de controle.

2.11 Dessa forma, a definição das condições de participação no presente edital atende
ao interesse público, preserva a competitividade do certame e observa os parâmetros legais e
jurisprudenciais aplicáveis, garantindo a seleção da proposta mais vantajos a para a
Administração Municipal.
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3.3 O licitante declarará, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre
plenamentê os requisitos de habilitação e que sua proposta êstá em conformidade com as

exigêncies deste Edital e de seus anexos.

3.4 O licitante deverá consignar, em campo próprio do sistema eletrônico, o valor de sua

proposta, já considerados ê inclusos todos os tributos, encargos, fretes, tarifas, seguros e
demais despesas necêssárias ao pleno fornecimento do objeto.

3.5 No ato do cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio

do sistema eletrônico, que:

l- está ciente e concorda com as condições contidas neste Edital e em seus anexos;

ll - a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos necessários ao atendímento

do objeto;

lll - cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital;

lV - não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, em conÍormidade com

os incisos lll e lV do art. 1o e inciso lll do art. so da constituição Federal;

V - cumpre as exigênctas de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados

da Previdência Social, previstas em lei;

Vl - não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem

menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatoze) anos.

3.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte,

microempreendedor individual ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo

próprio do sistema eletrônico, que atende aos requisitos estabêlecidos na Lei Complementar no

12312006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido previsto na legislação.

3.7 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que atende ao disposto no art.

16 da Lei no 14.13312021.

3.8 A falsidade de qualquer das declarações prestadas sujeitará o licitante às sanções

PrehituB crpal de Angicoprevistas na Lei no 14.'13312021 e neste Edital

ILS,:
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3.9 Os licitantes poderáo retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema

eletrônico até a abertura da sessão pública.

3.í0 Após a fase de envio de lances, os documentos que compõem a proposta do licitante

convocado seráo disponibilizados para acesso público, conforme as rêgras do sistema eletrônico.

3.1 1 o prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados da
data de

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1 A proposta deverá conter

. Valor unitário e total por item

. Marca

. Fabricante

. DescriÉo detalhada conforme Termo de Referência

4.2 Nos preços ofertados deveráo estar inclusos todos os custos diretos e indiretos

5 DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAçÃO DE LANCES

5.1 A abertura da presente licitaçáo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio do sistema elehônico LICITANET, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste
Edital.

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema
elehônico até a abertura da sessâo pública.

5.3 será desclassificada a proposta que identifique o licitante no campo destinado ao
cadastramento da proposta, conforme regras do sistema eletrônico

Prete

ua
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3.9 Os licitantes poderão retirâr ou substituir a proposta anteriormente

sistema eletrônico eté a abertura da sessão pública.

inserida no

3.10 Após a fase de envio de lances, os documentos que compõem a proposta do

licitante convocado serão disponibilizados para acesso público, conforme as regras do sistema

eletrônico.

3.11 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, contados

da data de

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.'1 A proposta deverá conter:

4.2 Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos

5 DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por

meio do sistema eletrônico LICITANET, na data, horário e local indicados no preâmbulo deste

Edital.

5.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no

sistema eletrônico até a abertura da sessão pública.

5.3 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante no campo destinado ao

Prehitura frlunicipal de Angico

*s.,Jü,-L----

cadastramento da proposta, conforme regras do sistema eletrÔnico

. Valor unitário e total por item

. Marca

. Fabricante

. Descrição detalhada conÍorme Termo de Referência
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5.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico,

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

5.5 A não desclassificação da proposta na fase inicial não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, a ser realizado na fase de aceitação.

5.6 O sistema eletrônico ordenará automaticamênte as propostas classificadas, sendo

que somente estas participarão da fase de lances.

5.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances

exclusivamêntê por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.

5.9 O lance deverá ser ofertado pelo valor do item, conforme critério de julgamento

estabelecido neste Edital.

5.10 Os licitantes poderão oÍerecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital.

5.12 O licitante poderá solicitar a exclusão do seu último lance ofertado, no prazo de até

15 (quinze) segundos após o registro no sistema eletrônico, na hipótese de lance

manifestamente inexequível ou inconsistente, conforme regras do sistema.

IB

Ànglcode
Preh ure

fLS,:

5.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

e os licitantes.

5.11 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele

ofertado e registrado pelo sistema eletrônico.

5.13 O procedimento seguirá o modo de disputa aberto, nos termos do art. 56 da Lei no

14.133t2021.
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5.14 No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances públicos

sucessivos, com prorrogações automáticas.

5.15 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos, e

será prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos

últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão.

5.'16 A prorrogação automática da etapa de lances será de 02 (dois) minutos,

ocorrendo sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse perÍodo, inclusive no caso

de lances intermediários.

5-í8 Após o encerramento da etapa de lances, caso o licitante não tenha apresentado

lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

5.19 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que

for recebido e registrado primeiro pelo sistema eletrônico.

5.20 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.21 No caso de desconexão do Pregoeiro durante a etapa competitiva, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção de lances

reÍeitura Municipal de Àngico
P

6. DA FASE DE JULGAMENTO
rLS

6.'1 Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à sua conformidade com o objeto e com as especificaçõês constantes

neste Edital e no Termo de Referêncta.

An9rGo

5.1 7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública será encerrada automaticamente, e o sistema eletrônico ordenará e divulgará os lances

conforme a ordem final de classificação.
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6.2 Será verificada a compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado da

contratação, observado o princípio da vantajosidade para a Administração.

6.4 A proposta será desclassificada quando:

| - não atender às exigências deste Edital ou do Termo de Referência;

ll - apresentar preço manifestamente inexequível ou excessivo, devidamente fundamentado;

lll - contiver vícios insanáveis que comprometam sua validade.

6.5 A inexequibilidade da proposta será apurada mediante análise técnica, podendo o

Pregoeiro solicitar comprovação da viabilidade do preço ofertado, vedada a desclassificação

automática por percentual fixo, conforme drsposto no art. 59, §2o, da Lei no 14.13312021 .

6.6 Na hipótese de empate entre propostas, serão observados os critérios de desempate

previstos no art. 60 da Lei no 14.13312021, bem como, quando aplicável, o tratamento favorecido

às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar no 12312006.

6.7 Persistindo o empate após a aplicação dos critérios legais, será realizado sorteio

eletrônico pelo sistema.

6.9 Aceita a proposta, o Pregoeiro declarará o licitante vencedor e procederá à

convocação para a fase de habilitação, conforme disposto neste Edital.

?

I

tLS.:

de

6.3 O Pregoeiro poderá realizar diligências se houver necessidade para esclarecer ou

complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou

informação que deveria constar originariamente da proposta, nos termos do art. 64 da Lei no

14.133t2021 .

6.8 O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta âo licitante melhor classificado,

visando à obtenção de preço mais vantajoso paa a Administração, por meio do sistema

eletrônico, preservadas as condições da proposta original.
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6.1 0 As decisôes referentes à fase de julgamento serão motivadas, registradas no

sistema eletrônico e disponibilizadas para acompanhamento pelos licitantes.

7. DA HABTLTTAÇÃO

7.2 Para fins de habilitação, o licitante vencedor deverá comprovar:

7.2.'t Regularidade Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e,

quando houver, suas alterações ou consolidação;

b) No caso de sociedade por ações, ata de eleição de seus administradores;

c) lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da

diretoria em exercÍcio;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no PaÍs, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

7.2.2 Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

Conforme arts. 68 e 69 da Lei n' 14.13312021 , mediante apresentação de

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa JurÍdica - CNPJ;

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, inclusive quanto à Dívida Ativa da União;

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do licitante;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

P íeísituÉ

I
i I

fLs

Mun de

7.1 A habilitação será exigida apenas do licitentê vencedor, nos termos do art. 17, §1o,

da Lei no 14.13312021 .

Conforme art. 66 da Lei no 14.13312021, mediante apresentação de:
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

§'to As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais será

assegurado o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para regularização

da documentação fiscal, nos termos da Lei Complementar no 12312006.

7.2.3 Qualificação Econômico-Financeira

Conforme art. 69 da Lei n' 14.13312021, mediante apresentação de

a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor

da sede do licitante, ou documento equivalente;

b) Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis dos dois últimos exercício social já exigível e

apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situaÉo financeira da empresa, vedada a

exigência de valores mínimos de faturamento.

7.2.4 Qualificação Técnica

Conforme art. 67 da Lei no 14.13312021, mediante apresentação de

a) Atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público

ou privado, que comprove(m) que o licitante já forneceu, de forma satisfatória, objeto compatível

em caracterÍsticas, quantidades e prazos com o objeto desta licitação;

b) Quando aplicável, registro ou inscrição na entidade profissional competente, nos termos da

legislação especÍfica.

7.3 Os documentos de habilitação deverão estar válidos na data de sua apresentação,

sob pena de inabilitação do licitante.

7.4 Os documentos poderão ser apresentados em original, por cópia autenticada ou por

irehitun
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7.5 A Administração poderá realizar diligências para veriÍicar a autenticidade das

informações prestadas, nos termos do art. 64 da Lei no 14.13312021.

7.6 A não apresentação dos documentos exigidos ou a apresentação em desacordo com

o disposto neste Edital implicará na inabilitação do licitante.

8, DOS RECURSOS

8.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata e

motivada, a intenção de recorrer, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, em campo

próprio, no pÍazo estabelecido pelo Pregoeiro durante a sessão pública.

8.2 A ausência de manifestação imediata e motivada da intenção de recorrer importará

na decadência do direito de recurso, autorizando a adjudicação do objeto ao licitante

vencedor.

8.3 Havendo manifestação de intenção de recurso, o licitante recorrente terá o prazo de

03 (três) dias úteis para apresentação das razÕes recursais, exclusivamente por meio do

sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões em igual prazo, contado a partir do término do prazo do recorrente.

8.4 Os recursos deverão ser devidamente fundamentados e dirigidos ao Pregoeiro, que

poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-los à autoridade superior para decisão final, nos

termos do art. 165 da Lei no 14j3312021 .

8.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenâs dos atos insuscetíveis de

aproveitamento, observados os princípios da legalidade e da segurança jurídica.

8.6 Os recursos e contrarrazÔes terão efeito suspensivo apenas quando

expressamente atribuído pela autoridade competente, nos termos da legislação vigente.

Prêhiturâ Municipalde Angico
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8.7 As decisões referentes aos recursos administrativos serão motivadas, registradas no

sistema eletrônico e disponibilizadas para conhecimento de todos os licitantes.

9.1 O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas infrações

previstas no art. 155 da Lei no 14/13312021, sem preju ízo das responsabilidades civil e penal

cabíveis.

9.2 Constituem infraçÕes administrativas, dentre outras previstas em lei

| - dar causa à inexecução parcial do contrâto;

ll - dar causa à inexecução total do contrato;

lll - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

lV - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

V - não celebrar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro

do prazo de validade da proposta;

Vl - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação;

Vll - apresentar declaração ou documentação falsa;

Vlll - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

lX - comportar-se de modo inidôneo;

X - cometer fraude de qualquer natureza;

Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

9.3 Pela prática das infrações administrativas, poderão ser aplicadas ao responsável as

seguintes sanções, observada a gravidade da conduta, nos termos do art. 156 da Lei no

I
t IAng-êó

de Anglcoicipal
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14"13312021 .

8.8 Não serão conhecidos recursos interpostos fora do prazo, sem motivação ou em

desacordo com as regras estabelecidas neste Edital.

9. DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANçOES
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l- advertência;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

9.4 A sanção de multa será aplicada conforme percentuais e critérios definidos no

contrato ou instrumento equivalente, respeitados os limites legais.

9.5 As sançôes previstas nos incisos l, lll e lV do item 9.3 poderão ser aplicadas

cumulativamente com a sanÉo de multa, quando cabível.

9.6 A aplicação das sanções observará o devido processo legal, garantindo-se o

contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 158 da Lei no 14J3312021 .

g.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública terá

prazo máximo de 03 (três) anos, conforme art. 156, §4o, da Lei no 14.13312021 .

9.8 A sanção de declaração de inidoneidade terá prazo mínimo de 03 (três) anos,

podendo ser reabilitado o sancionado na forma do art. 163 da Lei no 14.13312021 .

9.9 As sanções aplicadas serão registradas no Cadastro Nacional de Empresas

lnidôneas e Suspensas - CEIS e, quando cabível, no Cadastro Nacional de Empresas Punidas -
CNEP, nos termos da legislação vigente.

i0.1 Qualquer interessado poderá impugnaro presente Edital, até 02 (dois) dias úteis

antes da data fixada para a abertura da sessão pública, mediante requerimento dirigido ao

Prehitun ltlunic ipâlde Angico
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9.10 A aplicação de sanção não exclui a obrigação de indenizar a Administração Pública

pelos preju Ízos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
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Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico LICITANET ou outro meio formal previsto pela

Administração.

'10.2 A impugnação deverá ser apresentada de forma clara e objetiva, indicando os

dispositivos do Edital que se entende contrariados, bem como os fundamentos legais ou técnicos

que a amparam.

10.3 O Pregoeiro ou a autoridade competente analisará a impugnação e proferirá

decisão fundamentada, sendo que a decisão será disponibilizada no mesmo meio eletrônico

utilizado para o recebimento da impugnação.

10.4 O interessado poderá solicitar esclarecimentos sobre quaisquer pontos do Edital,

ate 2 (dois) dias úteis antes da data de abertura da sessão, mediante envio de

questionamentos ao Pregoeiro, que prestará os esclarecimentos por meio do sistema eletrônico,

garantindo a publicidade e o acesso a todos os interessados.

1 0.6 A não apresentação de impugnação ou pedido de esclarecimento no prazo

estabelecido implicará na aceitação plena e irretratável das condições do Edital pelo licitante.

10.7 É vedada a impugnação ou pedido de esclarecimento que vise mero adiamento do

certame ou a alteração de critérios previamente estabelecidos sem justificativa legal.

11. DAS DTSPOSIçÕES GERAIS t
tts.
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10.5 Os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro integram o Edital, para todos os

efeitos legais, e devem ser considerados obrigatoriamente pelos licitantes na elaboração de suas

propostas.

11.1 A participação neste certame implica a aceitação integral e irretratável de todos os

termos deste Edital e de seus anexos, assim como das normas que regem a Lei no 14.13312021 .
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11.2 Os casos omissos ou situações não previstas neste Edital serão resolvidos pelo

Pregoeiro, com fundamento na legislação vigente, especialmente na Lei no 14.13312021 e

demais normas aplicáveis.

1í.3 O licitante vencedor se obriga a manter todas as condições de habilitaçâo e

proposta durante a execução do objeto, sob pena de aplicação das sanções previstas neste

Edital e na legislação vigente.

11.4 Não será aceita a alegação de desconhecimento do Edital ou de seus anexos como

justificativa para dêscumprimento de suas condiçóes.

1'1 .5 O foro competente para dirimir quaisquêr controvérsias deconentes desta licitação

será o da Comarca do local da sede da Administração, renunciando os licitantes a qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

't 1.6 Este Edital e seus anexos integram, para todos os fins, o contrato a ser firmado

com o licitante vencedor, prevalecendo suas disposições sobre quaisquer entendimentos verbais

ou informais.

11.7 A AdministraÉo reserva-se o direito de revogar ou anular a licitaÉo, no todo ou em

parte, por motivo de interesse público devidamente justificado, sem que caiba aos licitantes

qualquer indenização ou compensação.

11.1 A homologação do resultado não implica obrigação de contratação

11.2 lntegram este Edital:
PreÍeitura MuniciPal de Angico

rr.S.:J) I

Angico

Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

11.8 É facultado à Administração, em qualquer fase do certame, esclarecer,

complementar ou alterar as condições deste Edital, desde que a alteração seja formalizada por

meio de publicação de aditivo no mesmo sistema eletrônico utilizado para a licitação.
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Anexo ll - Termo de Referência

Anexo lll- Minuta do contrato

dejunho de2026.
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Lei Federal n'14.13312021: aÉ. 6", XX c/c art. í8, §§ 'to e 2o

Lei Federal n' 14.13312021 - art. 6o, XX c/c art. 18

INFORMAÇÓES BÁSICAS

Pregão Eletrônico noi 00712026

Processo Administrativo no:850/2026

Órgão Demandante:

Prefeitura Municipal de Angico/TO - CNPJ no 25.064.098/0001-71

Área Requisitante:

SECRETARIA DE JUVENTUDE, ESPORTES, LAZER;

Responsáveis:

CLEOFAN BARBOSA LIMA-Prefeito Municipal

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais

esportivos destinados à realização, apoio e desenvolvimento de evêntos esportivos no Município

de Angico/TO, em atendimento ao Convênio Ministério do EspoÉe no 10í.012025 - Transferegov.br

no 98í2í3, conforme especificações e guantitativos constantes no plano dê trabalho e no Termo

de Referência aprovado.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

a) O Município de AngicoffO desenvolve ações voltadas ao incentivo da prática

esportiva, recreativa e de lazer como instrumentos de promoção da saúde, inclusão social,

fortalecimento dos vínculos comunitários e melhoria da qualidade de vida da população. Nesse

contexto, verifica-se a necessidade de disponibilizar materiais esportivos adequados para a
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rcalização de atividades, eventos, campeonatos, torneios e demais ações esportivas previstas

no calendário municipal.

b) A presente demanda está diretamente relacionada à execução do Convênio

Ministério do Esporte no 101012025 - Transferegov.br no 98í2í3, celebrado com a finalidade de

fomentar o esporte comunitário e ampliar o acesso da população às práticas esportivas. O

referido convênio prevê o fornecimento de materiais esportivos indispensáveis para a realização

das atividades constantes no Plano de Trabalho aprovado.

c) Atualmente, o Município não dispõe de quantitativo suficiente de materiais

esportivos para atender adequadamente às necessidades dos eventos programados, bem como

às atividades esportivas desenvolvidas junto às comunidades urbanas e rurais. A limitação dos

materiais disponíveis compromete a realizaçáo de competições, treinamentos, projetos

esportivos e ações de integração social, reduzindo o alcance das políticas públicas voltadas ao

esporte e ao lazer.

d) A aquisição dos materiais esportivos permitirá estruturar adequadamente as

atividades previstas, garantindo condições adequadas pa.a a participação dos atletas,

estudantes, jovens e demais membros da comunidade, além de possibilitar a ampliação das

ações esportivas promovidas pela Administração Municipal.

e) Sob a perspectiva do interesse público, a contratação busca promover a

democratização do acesso ao esporte, estimular hábitos saudáveis, contribuir para a prevenção

de situações de vulnerabilidade social, fortalecer a convivência comunitária e incentivar a

participação da população em atividades esportivas e recreativas. Além disso, a aquisição é

indispensável para o cumprimento das metas pactuadas no Convênio Ministerio do Esporte no

1010t2025, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e a efetiva entrega dos

benefÍcios esperados à população do Município de Angico/TO.

f) Dessa forma, a contratação mostra-se necessária, oportuna e plenamente alinhada

aos objetivos da Administração Municipal e às diretrizes das políticas públicas de esporte e

lazer, constituindo medida essencial para o atendimento da demanda identificada e para a

Ang-co
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consecução do interesse público
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2. PREUSÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A contratação encontra-se alinhada ao planejamento estratégico da Administração

Municipal e às ações previstas para o desenvolvimento das polÍticas públicas de esporte e lazet.

A contratação está devidamente justificada pela necessidade administrativa e pela

celebração do Convênio Ministerio do Esporte no 1O1O|2O25 - Transferegov.br no 981213.

3. REQUISTTOS OA CONTRATAçÃO

A contratação deverá garantir o fornecimento de materiais esportivos aptos a atender

integralmente as necessidades previstas no Convênio Ministério do Esporte no 101012025 -
Transferegov.br no 981213, observando critérios de qualidade, durabilidade, segurança,

eficiência e adequação às atividades esportivas que serão desenvolvidas pelo MunicÍpio de

Angico/TO.

a) Fornecimento integral dos materiais esportivos constantes do Termo de Referência,

em conformidade com as especificações, quantidades e características definidas no Plano de

Trabalho do Convênio e nos documentos que compõem o processo de contratação;

b) Os materiais deverão ser novos, originais, de primeiro uso, sem sinais de avarias,

defeitos, adulterações ou recondicionamento, devendo apresentar padrão de qualidade

compatível com sua finalidade de utilizaçáo;

c) Os produtos deverão atender às normas técnicas aplicáveis, padrões de qualidade e

segurança exigidos pelos órgãos competentes, bem como às especificaçÔes normalmente

Ang-êô
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adotadas no mercado para a prática esportiva;

Para o atendimento da demanda, deverão ser observados os seguintes requisitos

mínimos:
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Í) A entrega deverá ocorrer nos locais indicados pela Administração Municipal, dentro

dos prazos estabelecidos no Termo de Referência e cronograma de execução do Convênio, de

forma a não comprometer a realização dos eventos programados;

g) Todos os custos relacionados ao transporte, carga, descarga, embalagem, seguros,

tributos, encargos trabalhistas, previdenciários e demais despesas necessárias ao fornecimento

dos materiais deverão estar inclusos nos preços ofertados;

h) A empresa contratada deverá possuir capacidade operacional e logística compatível

com a execução do objeto, garantindo o fomecimento dos materiais nos quantitativos e prazos

estabelecidos;

i) A contratada deverá manter durante toda a execução contratual as condiçôes de

habilitação jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica exigidas no processo

licitatório, nos termos da Lei no 14.13312021;

j) Os materiais fornecidos deverão observar princípios de sustentabilidade, sempre que

possível, mediante utilização de produtos com maior vida útil, embalagens recicláveis ou

passÍveis de reaproveitamento e práticas que reduzam impactos ambientais;

k) O fornecimento deverá atender aos princípios da eficiência, economicidade, qualidade

e interesse público, assegurando o adequado cumprimento das metas previstas no Convênio

I

de Angicopal
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d) Os materiais deverão possuir resistência e durabilidade compatíveis com a utilização

contínua em eventos esportivos, atividades recreativas, treinamentos e competiçôes promovidas

pelo MunicÍpio;

e) A contratada deverá garantir a substituição, sem ônus para a Administração, de

quaisquer materiais que apresentem defeitos de fabricação, vícios de qualidade, divergências

em relação às especificações ou danos decorrentes do transporte e manuseio;
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a) As quantidades foram definidas com base nas metas físicas previstas no Plano de

Trabalho do Convênio no 101012025, considerando:

b) Número estimado de eventos esportivos;

c) Quantidade de atletas e participantes beneficiados;

d) Modalidadesesportivas contempladas;

e) Necessidade de reposição e utilização simultânea dos materiais.

f) As memórias de cálculo e os quantitativos detalhados encontram-se demonstrados

na planilha de composição de demanda e no Termo de Referência, documentos que integram o

processo administrativo.

S) Náo foram identificadas interdependências relevantes com outras contrataçÕes

capazes de gerar economia de escala adicional.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Alternetiva 1 - Locação de materiais esportivos

Mostrou-se inviável economicamente em razão da frequência de utilização dos materiais

e da necessidade de disponibilidade permanente para os eventos programados.

Alternativa 2 - Utilização exclusiva de materiais existêntes

A alternativa não atende à demanda, tendo em vista a insuficiência quantitativa e o

desgaste dos materiais atualmente disponÍveis

Apresenta melhor relação custo-benefÍcio, permitindo a utilização contínua dos materiais

durante toda a vigência das açÕes esportivas previstas e futuras atividades promovidas pelo

MunicÍpio.

IAng-cô
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4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Foram avaliadas as seguintes alternativas:

Alternativa 3 - Aquisição dos materiais esportivos
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Dessa forma, conclui-se que a aquisição dos materiais esportivos constitui a solução

técnica e economicamente mais vantajosa para a Administração.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçAO

a) A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base em pesquisa de preços

realizada em conformidade com a Lei no 14.13312021 , observando os parâmetros e

procedimentos aplicáveis à formação do preço de referência para contratações públicas.

b) Para a composição do valor estimado foram considerados preços obtidos por meio

de fontes idôneas e compatíveis com o objeto pretendido, incluindo consultas a contrataçôes

similares realizadas por órgãos e entidades da Administração Pública, pesquisas junto a

fornecedores do ramo e demais bases de dados oficiais disponíveis, assegurando a observância

dos princípios da economicidade, razoabilidade e vantajosidade para a Administração.

c) A pesquisa mercadológica permitiu identificar os preços praticados no mercado para

os materiais esportivos objeto da contrataÉo, possibilitando a definição do orçamento estimado

compatível com a realidade do setor e com as especificaçÕes técnicas exigidas para o

atendimento das metas previstas no Convênio Ministerio do Esporte n' 1O1O|2O25 -
Transferegov.br no 981 21 3.

d) O valor estimado da contratação encontra-se detalhado no Termo de Referência

aprovado pela autoridade competente, documentos que compõem o processo administrativo e

servem de suporte para a definição do preço de referência da futura contratação.

e) Dessa forma, conclui-se que o valor estimado reflete adequadamente os preços

praticados no mercado, proporcionando segurança à Administração quanto à viabilidade

Íinanceira da contratação e à correta aplicação dos recursos públicos vinculados ao Convênio.

Valor total de R$ 299.544,í0 (duzentos noventa e nove mil quinhentos e quarenta

e quatro reais e dez centavos)
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7. DESCRIÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO
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a) A solução consiste na contratação de empresa especializada para fornecimento dos

materiais esportivos necessários à execução dos eventos previstos no Convênio Ministério do

Esporte no 101012025.

b) A contratada deverá fornecer todos os itens especificados no Termo de Referência,

observando rigorosamente as especificações técnicas, quantidades, prazos e condições de

entrega.

c) Por se tratar de fornecimento de bens comuns, não há necessidade de serviços de

manutençáo permanente, exceto garantia contra defeitos de fabricação quando aplicável.

8. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÂO

a) A adoção do julgamento por preço global justifica-se pela natureza integrada do

objeto e pela necessidade de fornecimento coordenado dos materiais esportivos previstos no

plano de trabalho do convênio.

b) O parcelamento poderia ocasionar dificuldades na gestão contratual, aumento dos

custos administrativos, riscos de atrasos nas entregas e comprometimento da execução das

metas pactuadas.

c) Assim, a contratação global proporciona maior eficiência administrativa,

padronização dos materiais e melhor controle da execução contratual.

Com a contratação, pretende-se:

Garantir a êxecução integral das metas do convênio;

Ampliar a participação da população em atividades esportivas;

Incentivar práticas esportivas e hábitos saudáveis;

Promover inclusão social por meio do esporte;

Otimizar a aplicação dos recursos públicos;

PreÍeitura Municipalde Angico

tLs.

Disponibilizar materiais adequados para realizaçáo dos eventos esportivos

Angico

10. PROUDÊNCIAS PRÉVIAS A CELEBRAçÃO DO CONTRATO

9. RESULTADOS PRETENDIDOS
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a)

b)

c)

d)

e)

0

s)

Í

1í. CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

a) A presente contratação possui relação direta com as ações previstas no Convênio

Ministério do Esporte n' 101012025.

b) poderão existir contratações complementares relacionadas à organização dos

eventos esportivos, tais como locação de estruturas, sonorização, arbitragem, divulgação e

apoio logístico, sem prejuízo da execução autônoma da presente contrataÉo.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

a)

relevância.

b)

c)

aplicáveis;

d)

e)

0

s)

a) Após a análise dos aspectos técnicos, operacionais e econômicos, conclui-se que a

contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais esportivos destinados à
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Antes da contratação, a Administração deverá:

Elaborar e aprovar o Termo de Referência;

Realizar a pesquisa de preços;

Verificar a disponibilidade orçamentária e financeira;

Designar fiscal e gestor do contrato;

Capacitar os servidores responsáveis pela fiscalização, quando necessário;

Adotar os procedimentos licitatórios previstos na legislação vigente.

Destinação ambientalmente adequada de embalagens;

Reutilização dos materiais sempre que possÍvel;

Adoção de práticas de descarte adequado ao final da vida útil dos produtos;

lncentivo à reciclagem dos materiais passíveis de reaproveitamento'

de Àngico
MPreh ura

ÍLS

Como medidas mitigadoras, deveÍão ser observadas:

Preferência por produtos fabricados em conformidade com normas ambientais

os impactos ambientais associados à contratação são considerados de baixa

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
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realização, apoio e desenvolvimento de eventos esportivos no Município de Angico/TO é

adequada, necessária e viável.

b) A solução proposta atende ao interesse público, encontra respaldo nas metas

estabelecidas pelo Convênio Ministério do Esporte n' 101012025 - Transferegov.br no 981213 e

apresenta a melhor relação custo-benefício para a Administração Municipal, recomendando-se o

prosseguimento da contratação.

Angico - TO, 08 de junho de 2026.

Í\ ..--L /^ .-<^''tl V'ÁnP\ G >€Ôlu4
- SAMUEL VICTOR GONçALVES SOARES

SECRETÁRIO DE MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER

Angico

tLS.r
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TERMO DE REFERÊNCIA

(Convênio número 054590 /2025)

coNDrÇÔEs GERATS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Aquisição de Material Esportivos, Uniformes e Serviços, nos termos da tabela

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ândage

m

Elástice

ireÍeitun Muni ciPal de Angico

ris.:-g(.
\/ Et T

1

Angico

A

TEM QU st

o
çÃ ESPES

A

ND
TDE

TOTA

L

OETALHES
v

ALOR

UNIT.

PREVISTO

ALOR

T

OTAL

PREVIST

o

ãGE tr

UD: 641 Rolo de

bandagem êlástica - Finalidade:

suporte muscular - Oimênsóes:

aproximadamente 10cm x 4,5cm -

Metêriâl: malha de tecido sintético

e algodão com adesivo de látex

natura I

R R

IEE $ 30,20 $ 453,00

andeirin

h eDê

scantei

o (Kit)

-ilrr
nidad

ês

[d: 651 Kit Com 4

Bandeirinhas De Escanteio -

Finalidadê: Demarcação De

Linha De

Escenteio - Dimensôes:

Heste De í75cm E Bendeirolas

Com 35cm x 35cm

R

ola De

Futebol

De

Cempo

n

@ Iit
nidad

es

llD: l í 11 Bola de tutebol

dê campo - Finalidade: iogo,

treino e aprendizâgem

DimensÕes: entre 68cm e 70cm -

Pêso: 4109 e 4509 (cheiâ) -

Material: poliurêteno com câmare

de butil e miolo removível e

lubrificado

R

s 't42,44

R

$ 4.273,20

n

0D: í311 Bola de futebol

de salão - Finalidade: jogo, treino

e ap.endizegem - Dimensôês: Role De

nidad

es

n
ffi trE $ 455,89

R

s í.823,56

@
n

R
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rindê -

Sacochi

la

IEll

mpress

o-
Painel

Em

LonaiB

ann

er/Faixa

I

$ 257,40 $ 5.í48,00Futêbol

De

Salâo

glr trE 0

nidad

ês

entre 62cm e 64cm - Peso: 5009 a

5209 (chêie)

- Material: laminado

micro po$rer com guizos,

costurada à mão

$ 68,90

R

s í.033,50

R

ET

n
TGE @ 5

nidad

ês

[D: í33] Bolâ de futebol

society - Finalidade: iogo, treino

e aprendizagem - Dimênsõês:

68cm - Peso: 4069 a

4509 (cheia) - Material: PVC

ola De

Futebol

Society

$ 9,40

R

nidad

es

42

llD: í871 Sacochila -

Finalidade: brinde - Dimensões:

30cm x 40cm e gramaturâ dê 80

g/m2 - Meteriâl: tnt cinza com

fechamento de cordão

Memória de

Cálculo:Aquisiçâo de 542

sacochilas pagâs atraves do

convênio e 24 sacochilas pâra

com recurso próprio do

município, considerendo 1

unidade por paÉicipente inscrito

no êvênlo esportivo, totalizando

566 participantes nas atividades

previstas.

$ 3í8,38

R

$ 159,í9

R

ÍlD: 2041 cinto dê tração

duplo - Finalidade: treino de

arranquê ê explosão - Mâtêriel:

duplo com 4 elásticos ê

fêchemento em velcro

nided

es

@
n

R

$ 2.018,í3

#t#*

ID:7071

MATERIAL:LONA VINíLICA,

COMPR. .í,I,44 M, LARG. 5,90 M

GRAMATURA:/140

I
3U nidadEE

es

ffiF
n

R

$ s.094,80

lquisiçãol

NE
t""':"':"':'-
lqursrçaq

n

IF
ilJl

into De

Tração Euisiçãd

R

$

12.108,78
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I
i
ti
u

n

EMEEF IEE

E
38

nidad

llD: MSl Tênis -

Finelidade: uniformê -

Material: malhã

respirável com assent. em

couro, sola êm borracha e

palmilhâ êm EVA

R R

$ 28S,99 s

69.017,62

es
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/Ba

ckdrop

nidad

e3

0D; 35íl Kit básico de

primeiros socorros com maleta -

Finelidade: cuidado imediato e
proteção - Metêriel; polipÍopileno

§ 74,19 $ 370,9s

R R

!D: 6í51 Kil com 22

unidades - Dimensões: lnfantil,

Juvenil e Adulto - Materiais:

personalizado, camisa e calçâo

dry Uv, e

meiôes - Ceda kit tem 20

cemisas de linha + 2

Â
7-g! IEEãMEFniforme

(Kir)

nidad

es

R

t
29.677,59

camisas goleiro,22

calções ê 22 meiões

s 51,74 s 3.í 04,40

R R

CAMISAS PARA A

oRGANTZAÇÃO E COMTSSAO

TECNICA

Memória de

Cálculo:Mêmória de cálculo

elaborada com base no número de

integrantês de organização e

comissão técnica, incluindo

coordêneção, apoio, logística,

recepção e reservas, totalizando

60 camisas para garantir

identificeção,

padronização e eficiêncie.

es

0E@
n ided

amises

Para A

Organiz

açã oE

Comiss

ao

Tecnice

n
ttr3tl

R

$ 1.099,17

-.?lÂ

r§,JàfI----
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Oiária

Tipo de

Pagemento: Diária Duí.: 'l

diária Quantitativo: 123

SERVIÇO DE EQUIPE OE

BRIGADISTAS

Memória de

Cálculo:Evento com duração de

4í dies, com 3 brigadista por die,

remunerado por diária. Tolal

eslimedo de 123 diáÍias,

custeadas com Íecursos do

convênio federâl pera apoio

preventivo e alendimenlo e

emergênciâs.

Tipo de

Pagamento: Pertida Dur.: 1

partida Quantitetivo: 107

SERV|çOS DE

ARBITRAGEM COI,IPLETO

Memória de

Cálculo:Sêrão realizades 107

paítidas, com trio de erbitragem (í

áÍbitÍo ê 2 bandeirinhas). O valor

de R$ 1.í72,00 por partida sêrá

destinado eo pagamênto da

equipê de arbitragem, totalizando

107 diárias, custeadas Pelo

convênio federal.

R

$ 342,84

R

$ í.172,00

$

42.169,32

$

125.404,O

0

R

I
ELt llll

êÍviços

De

Aóitrag

em

Complê

to

Rt\

FF -34
Partid

í.2. Os bens objeto desta contratação São caracterizados como comuns, conforme

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

í.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto

no 10.818, de 27 de setembro de 2021 .

1.4. o wazo de vigência da contratação é de 12 mêses contados da assinatura do

a

TOTAL

Ang-cô

R$ 299.S44,10

fLS.

de Angico
ituraPtelecontrato, na forma do artigo í 05 da Lei n' 14.133, de 2021 .

@

erviço

De

Equipe

De

Brigãdi

stas

G

ffi
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2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação visa a o peracio nalizaçeo e segurança dos eventos

esportivos do Município de Angico, garantindo o atendimento às demandas das modalidades

acrescidas, conforme os itens (bandagem elástica rolo de bandagem elástica - finalidade: suporte

muscular dimensÕes: aproximadamente 1ocm x 4,Scm - material: malha de tecido sintético e

algodão com adêsivo de látex natural; bandeirinha de escanteio kit com 4 bandeirinhas de

escanteio

- finalidade: demarcação de linha de escanteio - dimensões: haste de 1 75cm e

bandeirolas com 35cm x 35cm; bola de futebol de campo bola de futebol de campo - finalidade:

jogo, treino e aprendizagem - dimensões: entre 68cm e 70cm - peso: 4109 a 4509 (cheia) -

material: poliuretano com câmara de butil e miolo removÍvel e lubrificado. bola de futebol de sal

bola de futebol de salão - finalidade: jogo, treino e aprendizagem - dimensões: entre 62cm e

64cm - peso: 5009 a 5209 (cheia) - material: laminado micro power com guizos, costurada à

mão. bola de futebol society bola de futebol society - finalidade: jogo, treino e aprendizagem

dimensão 68cm, peso 4069 a 4509 (cheia) material pvc. brinde sacochila-finalidade do brinde

dimensões 30cm x 40cm e gramatura de 809/m' materaial tnt cinza com fechamento de cordão.

cinto de tração: duplo, finalidade treino de arranque e explusão, material duplo com 04 elástico.

impresso-painel em lonaibanner/faicha/backdrop, material lona vinilica, comprimento 11,44m,

largura 5,90m gramatura 440. primeiro socorro (kit) básico de primeiro socorros com maleta,

finalidade cuidado imediato e proteção material polipropileno. uniforme (kit) com 22 unidade

dimensões, infantil, juvenil e adultos, materiais personalizados, camisas e calção dry uv, e

meiões, cada kit tem 20 camisetas de linha, 02 camisas goleiro,22 calçÕes e 22 meiões. uniforme

de tênis{ênis finalidade uniforme material: malha respirável com assento em couro sola em

borracha e palmilha em eva. camisa para organização e comissão técnica, Serviço De Equipe

De Brigadistas, Evento com duração de 41 dias, com 3 brigadista por dia, remunerado por diária.

Total estimado de í23 diárias, custeadas com recursos do convênio federal para apoio preventivo

e atendimento a emergências, Serviços De Arbitragem Completo, Serão realizadas 107 partidas,

Prehitura Municipalde Angico

w.,JSiJ\-

IAng-êo

com trio de arbitragem (1 árbitro e 2 bandeirinhas).
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3. DESCRTçÃO Oe SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAçÃO DO PRODUTO

3.'1. A solução compreende o fornecimento integral dos materiais esportivos e de apoio

necessários paÊ a rcalização do calendário de eventos esportivos do município, garantindo a

qualidade técnica exigida para competiçÕes oficiais e o atendimento ao público beneficiário

estimado em 4. 180 pessoas.

MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO5

s.1. Condições de Entrega: O prazo de entrega dos bens sêrá definido conforme a

Ordem de Fornecimento, devendo ocorrer no endereço da Secretaria Municipal de Esportes,

Lazer e Juventude do Município de Angico-TO.

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica: O prazo de garantia é aquele

estabelecido na Lei no 8.078, de 1 I de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

C. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal técnico e

administrativo designado pela Administração, conforme as rotinas estabelecidas na Lei no

Ang-co

pal de AngicoPrefeitura Munici

r§.:J.fu-L_

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade: Os produtos devem atender, sempre que possível, a critérios de

sustentabilidade, priorizando materiais recicláveis ou de baixo impacto ambiental.

4.2. Subcontratação: Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garantia da contratação: Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.

96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

14.133, de 2021 .

Fiscalização
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do contrato, ou pelos respectivos substitutos

Fiscalização Técnica

6.3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores

resultados para a Administração.

6.4. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.5. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.s, O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

s.s. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à

prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos

comprobatórios pertinentês, caso necessário.

6.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.1i. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

IKAngiêo

ÁngicodecigalPÍefeitura Muni

rus.'J
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imperfeiçÕes técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade

inferior e, na ocorrência desta, não implica conesponsabilidade da Contratante ou de seus

agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.12. Cabe ao gestor do contrato:

6.12.,t coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.,t2.2 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.,t2.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.12.4 emitir documento comprobatóio da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com

menÉo ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigaçÔes.

6.12.5 tomar providências para a formalizaçâo de processo administrativo de

responsabilizaçâo para Íins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para

tal, conforme o caso.

Prehitura liiúnicipal de Angico
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6.12.6 elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.'12.7 enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização

dos procedimentos de liquidaçâo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão

nos termos do contrato.

7 rNFRAçÔES E SANÇOES ADMINISTRATTVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o Contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

contrato,

Prefuitura Mun icipal de Àngico

fl praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

Angiêo

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013
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7.2. Serão aplicadas ao Contratado que inconer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

7.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2 lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave;

2.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta)

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de2021, para as penalidades de impedime tar

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notifi o envta das

IK
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cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no

SICAF serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicação das sançÕes serão considerados:

7.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

2.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçÕes dos órgãos de controle.

7.í0. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021 , ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida

Lei.

7..t1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,

todos os eÍeitos das sançÕes aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o

Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade

Prohitura
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7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, contado da data

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federal.

7.12.'t As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133, de 2021 .

7.í4. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes

deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o

mesmo órgão ora Contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril

de 2022.

8. CRITERIOS DE PAGAMENTO

Recebimento

s.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

s.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administraçâo, após a

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
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8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no í4.í33, de 2021 , o prazo máximo para o

recebimento definitivo será de ate í0 (dez) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do

atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. U3 da Lei no 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto

ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

s.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita

execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o

funcionamento ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seÇão, prorrogáveis por igual perÍodo, nos

termos do art. 70, §3o da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7712022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores

não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133, de 2021 .

rGoAng
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8.12. PaÊ fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota Íiscal ou

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e

essenciais do documento, tais como:

9.12.'t o ptazo de validade;

8.12.3 os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.s o valor a pagar; e

8.í2.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

8.í3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da despesa, esta ficará sobrestada até

que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a

comprovação da regularização da situaçáo, sem ônus ao Contratante;

8.14. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no '14.133, de 2021 .

s.í 5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exi

8.1s.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação

no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com

o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

IK
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8.í6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma

vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo rcgulatizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, o

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.

8.í8. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua

situação junto ao SICAF.

Prazo de pegamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até í0 (dez) dias úteis contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da lnstrução

Normativa SEGES/ME no 77 , de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão

atualizados monetariamente êntre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva

realizaçáo, mediante aplicação do Índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor

8.22. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.
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8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

8.25. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1 A eficácia da cessão de crédito, em relaÇão à Administração, está

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato adminishativo.

g.27.2 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento

de todas as condições de habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se

condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o

cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a

legislação em vigor, ou de receber benefÍcios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei no 8.429, de 1992, nos term

de maio de 2020.

, de 18

g.27.3 O credito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado

à cedente (Contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes

todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito

comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos

administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento

Angicô
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pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e

prejuízos causados à Administração.

8,27.4 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que

continuará sob a integral responsabilidade do Contratado.

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operaçôes de crédito de que trata a lnstrução

Normativa SEGES/MGI no 82, de 2'1 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajustê

8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano

contado da data do orçamento estimado, em 3110312026.

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (Índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçÔes iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.31. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.33. Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.34. Caso o(s) Índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição, o(s)

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entâo em vigor.

8.3s. Na ausência de previsáo lêgal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

I
I
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9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de

julgamento de menor preço ou de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade

de preços unitários máximos será de acordo com a média dos 03 (três) orçamentos.

Exigências de habilitação

ilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes U sitos:9.4. Para fins de hab

Habilitação jurídica

de

P

fLs

9.s. Pessoa Íísica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força

de lei, tenha validade para fins de identiÍicaçâo em todo o território nacional;

9.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

9.7. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

9.8. Sociêdade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato

constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
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Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

g.9. Sociedade empresária estrangeira: portâria de autorizaçâo de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como

sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de2020',

9.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus

administradores;

9,ii. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente,

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.12. Sociedade cooperativa: ata dê fundação e estatuto social, com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no 5.764,

de 16 de dezembro 1971.

9.i3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas Físicas, conforme o caso;

9..t5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da Uniáo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

Ang-cô
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9.17. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de ío de

maio de 1943;

9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao

domicÍlio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;

9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrltal do domicílio ou sede do

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.22. Certidâo negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede

do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na

licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.24. Balanço patrimonial, demonstraçáo de resultado de exercício e demais

demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da

lei, comprovando, Índices de Liquidez

Prefeitura Munici c0
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Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um),

obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

S

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante +

Passivo Não Circulante

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulant

lr-

L\.] -
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Ativo Circulante

LC=

Passivo Circulante

9.25. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1

(um) em qualquer dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10%

do valor total estimado da contratação

9.26. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso

de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 02 (dois) anos;

9.27, Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil

Digital - ECD ao Sped.

9.28. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação

deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os

demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.29. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser

atestado mediante declaração assinada por proÍissional habilitado da área contábil,

apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica

9.30. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente,

em plena validade;
ipalde Angico

PreÍeitura Munic
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9.30.1 Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por

meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite de

instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade profissional

competente no Brasil.

9.31. Comprovaçâo de aptidão para o fornecimento de bens similares, de

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta

contratação, ou do item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou

atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pelo

conselho profissional competente, quando for o caso.

9.3í.í Para fins da comprovaçâo de que trata este subitem, os atestados

deverâo dizer respeito a contratos executados com características mínimas:

9.s2. Serão admitidos, para fins de comprovação de quantitativo mínimo

exigido, a apresentação e o somatório de diferentes atestados relativos a contratos

executados de forma concomitante.

9.33. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em

nome da matriz ou da filial do fornecedor.

9.33.1 O fornecedor disponibilizará todas as informaçÕes necessárias à

comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela

Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual do

Contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros

documentos.

Disposições gerais sobre habilitação

9.34. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não

funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante

documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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9.35. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione

no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do

instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos

por tradutor juramentado no País e apostÍlados nos termos do disposto no Decreto no

8.660, de 29 de janeiro de 20í 6, ou de outro que venha a substituí-lo, ou

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

9.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de

CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.37. Se o fornecedor for a malriz, todos os documentos deverão estar em

nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em

nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente

em nome da matriz.

9.38. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com

diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando

for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

to.t.O custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor

máximo aceitável, é de R$ 299.54É.,10 (Duzentos e Noventa e Nove Mil e

Quinhentos e Quarenta e Quatro Reais e Dez Centavos), conforme custos

unitários apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

í0.2. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado

público apenas e imediatamente após o julgamento das propostas.

10.3. Quando as propostas permanecerem com preços acima do orçamento

de Àngico
Prehitura
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estimado, o custo estimado da contratação será tornado público após a fase de

lances.

10.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na

contratação e sua alocação entre Contratante e Contratado, conforme especificado

na matriz de risco constante do Contrato.

10.5. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços

registrados, nas seguintes situaçÕes:

'10.6. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em

decorrência de Íatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,

que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na

alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.'133, de 2021;

10.7. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada

repercussão sobre os preços registrados;

í0.8.serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da

anualidade e o Índice previsto para a contrataçâo; ou

to.s. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios

11. ADEQUAÇÃO ORçAMENTÁRA

í1.1.As despesas decorrentes da presente contrataçâo correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905-000
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1í.2.4 indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento

da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

12. DtsPosrÇoEs FrNArs

'12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são

classificadas como sigilosas [exceto o custo estimado da contratação, que possui

caráter sigiloso até o julgamento das propostasl.

fuil,*h,fi ^H3-,,,=**;:",: * ff .
DE JUVENTUDE, ESPORTES E LAZER

MTNUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO No _/2026
CONTRATO ADMINISTRATIVO OE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI

cELEBRAM o uurrcípto DE ANGtco/To E A EMPRESA

Unidade Unidade Funcional
Programática

Natureza da
Despesa

Fonte

10 Ub 11.366.0721.2.023
aquisÍção de
materiais I
equipamentos
esportivos

3.3.90 30 1.5000000.00000

1 7000000 00000

10 06 11 .366.0721.2.023
aquisição de
materiais I
equipamentos
esportivos

339039 00074 1 5000000.00000

fts

Angicopalde
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O MUNICíP|O DE ANGICO/TO, pessoa jurídica de direito público

no CNPJ no com sede administrativa na _, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. , doravante

denominado CONTRATANTE, e a empresa inscrita no CNPJ no

com sede na _, neste ato representada por

doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente

CONTRATO ADMINISTRATIVO, decorente do Processo Administraüvo n" 12026,

Pregão Eletrônico no 12026, regido pela Lei Federal no 14.13312021, mediantê as

cláusulas e condições seguintês.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada

para o fornecimento de materiais esportivos destinados à realização, apoio e

desenvolvimento de eventos esportivos no MunicÍpio de Angico/TO, em atendimento ao

Convênio Ministério do Esporte no 101012025 - Transferegov.br no 9812í3, conforme

especificações, quantitativos e condiçôes estabelecidos no Termo de Referência, Edital e

proposta vencedora.

1 .2. lnlegram este contrato, independentemente de transcrição:

| - O Edital da Licitação e seus anexos;

ll - O Termo de Referência;

lll - A proposta da Contratada;

de ÀÍlgico

interno, inscrito

rchituíaP

RS

lV - Eventuais anexos e documentos do processo administrativo.

CúUSULA SEGUNDA - DO PREÇO

2.1 . O valor total do presente contrato é de RS

2.2. No valor contratado estão incluídos todos os custos diretos e indiretos

necessários à perfeita execução do objeto, inclusive tributos, fretes, seguros, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciários e demais despesas pertinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta das

dotações orçamentárias próprias do orçamento vigente, vinculadas aos recursos do

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905'000
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Convênio Ministério do Esporte no 1Q1Q12025 -f ransferegov.br no 981213.

3.2. A indicação específica da dotação será realizã,da pêlo setor competente antes

da emissão da Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNC|A

4.1 . O prazo de vigência deste contrato será de _ ( ) meses, contados da

data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos casos previstos na Lei Federal no

14.133t2021.

4.2. A vigência poderá ultrapassar o exercício Íinanceiro quando o ob.ieto estiver

vinculado ao cronograma físico-financeiro do convênio.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS MATERIAIS

5.1. Os materiais deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria

Municipal competente, conforme solicitação formal emitida pela Administração.

5.2. O prazo para entrega será de até 10 (dez) dias, contados do recebimento da

Ordem de Fornecimento.

5.3. Os materiais deverão ser novos, de primeiro uso, em perfeitas condições de

utilizaÇão e em conformidade com as especificações constantes do Termo de Referência.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO

6.1. O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega dos materiais.

6.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a conferência quantitativa e qualitativa

dos produtos, mediante emissáo de termo circunstanciado pelo fiscal do contrato.

6.3. A AdministraÉo poderá reieitar, total ou parcialmente, os materiais entregues

em desacordo com as especificações contratadas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAçÕES OI CONTRAÍAOA

7.1. Constituem obrigaçôes da Contratada:

| - Fornecer os materiais de acordo com as especiÍicações contratadas;

ll - Cumprir os prazos de entrega estabelecidos;

lll - Substituir, às suas expensas, materiais defeituosos, danificados ou em

desacordo com as especificaçôes;

IV - Manter durante tod

qualificação exigidas na licitação;

a a execução contratual as condiçô es de habili
ÀngicodecipalFrehitura Muni
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V - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais e demais obrigaçóes decorrentes da execuçâo contratual;

Vl - Reparar eventuais danos causados à Administração ou a terceiros.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.í. Constituem obrigações do Contratante.

| - Receber o objeto nas condições estabelecidas;

ll - Fiscalizar a execução do contrato;

lll - Efetuar os pagamêntos nos prazos previstos;

lV - Fornecer as informaçôes necessárias à execução do objeto;

V - Aplicar as sanções cabíveis em caso de descumprimento contratual.

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento

definitivo do objeto e apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do

contrato.

9.2. A Contratâda deverá manter regularidade fiscal e trabalhista durante toda a

execução contratual.

9-3. Havendo erro na documentação Íiscal ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará suspenso até a regularização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO REAJUSTE

í0.1. Os preços contratados poderão ser reajustados após decorridos '12 (doze)

meses da data do orçamento estimado da contratação, observada a variação do IPCA ou

outro índice que venha a substituí-lo.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DA FlscALlzAÇÃo e cesrÃo

11.1.Aexecuçãocontratualseráacompanhadaefiscalizadaporservidor

formalmente designado pela Administração.

11.2. O gestor e o fiscal do contrato exercerão suas atribuições nos termos dos

arts. 1 17 e seguintes da Lei no 14.13312021-

cLÁusuLA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAçÕES corurnltuats

12.'1 . O contrato poderá ser alterado nos casos previstos nos a rts. 124 a 136 da Lei

Federal no 14.13312021 PreÍeitura
de Angico
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

'Í3. 1 . O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a

Contratada às sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei Federal n' 14.13312021,

observados o contraditório e a ampla defesa.

13.2. Poderão ser aplicadas, isolada ou cumulativamente:

| - Advertência;

ll - Multa;

lll - lmpedimento de licitar e contratar;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública.

CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - DA EXflNçÃO OO CONTRATO

14-í. O contrato poderá ser extinto nas hipóteses previstas nos arts- t37 a í39 da

Lei Federal no 14.13312021.

14.2. A extinção contratual será formalmente motivada e precedida do devido

processo legal.

GúUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante' segundo as disposiçôes

contidas na Lei Federal no 14.133t2021 , demais normas aplicáveis e princípios gerais do

Direito Administrativo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÃO

16.1. O extrato do presente contrato será divulgado no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP e demais meios oficiais exigidos pela legislação'

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA- DO FORO

17 .1 . Fica eleito o foro da comarca de Ananás/TO para dirimir quaisquer dúvidas

oriundas deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que

sela

E, por estarem iustos e contratados, firmam o presentê instrumento em duas vias

de igual teor e forma.

Angico/TO, 

- 
de

de Angico

rLs.

de 2026 rehituraP

Rua Antônio Thiago, s/ no Centro, Angico -TO CEP: 77.905'000


